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EDITAL N.º 21/2010 

 
 

FRANCISCO JOSÉ FERNANDES LEAL, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO, FAZ SABER QUE: 

 
Ao abrigo do disposto no art.º 91 da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, em reunião ordinária 
realizada no dia 12 de Maio de 2010, a Câmara Municipal de Olhão tomou as seguintes 
deliberações em minuta:  
 
GALP  ENERGIA – OFERTA EM NÚMERÁRIO AOS BOMBEIROS M UNICIPAIS  – 
Deliberado aceitar o donativo da GALP ENERGIA, SA, no valor de € 2.500,00, aos 
Bombeiros Municipais de Olhão.  
 
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍP IO E A 
BANDA FILARMÓNICA PRIMEIRO DE DEZEMBRO DE MONCARAPA CHO – 
Deliberado aprovar a minuta do documento em título o qual tem por objectivo a dinamização 
da Escola de Música da Banda Filarmónica, enquadrando fundamentalmente toda a juventude 
que a frequenta. O encargo financeiro para a autarquia é de € 12.600,00.  
  
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍP IO E O 
CINECLUBE DE OLHÃO – Deliberado aprovar a minuta do protocolo em titulo, o qual 
tem por objectivo promover a realização de actividades culturais de diversa índole e muito 
particularmente a divulgação do cinema através de exposições, colóquios, ciclos de autores e 
sessões periódicas. O encargo financeiro para a autarquia é de € 9.460,00. 
 
CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A 
CELEBRAR ENTE O MUNICÍPIO E O CLUBE DE KARATÉ DE OL HÃO – 
Deliberado aprovar a minuta do contrato programa em título, o qual tem por objectivo 
comparticipar os custos da organização da primeira gala de artes marciais. O encargo 
financeiro para a autarquia é de € 750,00.  
 
ACORDO ESPECÍFICO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE A 
UNIVERSIDADE DO ALGARVE, A CÂMARA MUNCIPAL DE OLHÃO  E A 
ESCOLA SECUNDÁRIA DOUTOR FRANCISCO FERNANDES LOPES – Deliberado 
celebrar o acordo de cooperação com as entidades acima referidas, o qual tem por objecto o 
desenvolvimento de uma parceria no âmbito do projecto “Laboratório Itinerante” da 
Universidade do Algarve, com o objectivo de apoiar as escolas da região no desenvolvimento 
e implementação dos novos programas de Biologia, Biotecnologia e Genética Molecular, 
sendo que o Município se obriga a pagar € 500,00 por cada sessão a realizar na Escola, 
prevendo-se a realização de quatro mas podendo ir até ao máximo de oito sessões. 
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PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DO CARMO DA FUSETA – PEDIDO DE 
SUBSÍDIO – Deliberado atribuir um subsídio no montante de € 4.000,00 destinados a 
melhoramentos em duas casas de banhos existentes nas “casas dos pobres”, pertencentes à 
Paroquia da Fuseta. 
 
CASA DO POVO DO CONCELHO DE OLHÃO – PEDIDO DE SUBSÍDIO  – 
Deliberado atribuir um subsídio no montante de € 500,00 para fazer face às despesas com a 
realização de um conjunto de eventos que promovam a flor.  
 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE MONCARAPACHO  – Deliberado atribuir um 
subsídio no montante de € 200,00 para fazer face aos encargos inerentes à celebração da 
segunda-feira de Páscoa no Cerro da Cabeça.  
 
MOTO CONVIVIO DE OLHÃO – PEDIDO DE SUBSÍDIO  – Deliberado atribuir um 
subsídio no montante de € 8.028,00 para fazer face aos encargos com a realização da 18.ª 
concentração de motos. 
  
ASSOCIAÇÃO GRUPO MOTARD RESTAURAÇÃO – PEDIDO DE SUBSIDIO – 
Deliberado atribuir um subsídio no montante de € 565,00 destinado a fazer face às despesas 
inerentes à realização do convívio motard.  
 
 
 
E para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares de estilo. 
 
 
Olhão e sede do Município, aos 17 de Maio de 2010 
 
 

O PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 


